
Guião V - Informações necessárias para a aprovação de grandes 

projetos 

REGULAMENTO (UE) N. o 1303/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 

CONSELHO, de 17 de dezembro de 2013, Artigo 101.º  

 

“Antes da aprovação de um grande projeto, a autoridade de gestão assegura-se 
de que as seguintes informações estão disponíveis:  

 

a) Identificação detalhada do organismo responsável pela execução do 
grande projeto e respetiva capacidade;  

 

b) Uma descrição do investimento e sua localização;  

 

c) O custo total e o custo total elegível, tendo em conta os requisitos 
estabelecidos no artigo 61.º (Operações geradoras de receita líquida após 
a sua conclusão);  

 

d) Os estudos de viabilidade realizados, incluindo a análise das opções e os 
resultados;  

 

e) Uma análise de custo-benefício, incluindo uma análise económica e 
financeira, e uma avaliação do risco; 

  

f) Uma análise do impacto ambiental, tendo em conta as necessidades de 
adaptação e redução das alterações climáticas;  

 

g) A coerência do grande projeto com os eixos prioritários do programa 
operacional ou dos programas operacionais relevantes, e o contributo 
esperado para a realização dos objetivos específicos desses eixos 

prioritários, bem como o contributo esperado para o desenvolvimento 
socioeconómico;  

 

h) O plano de financiamento, indicando o montante total dos recursos 
financeiros previstos e o apoio previsto dos Fundos, do BEI e de todas as 
outras fontes de financiamento, juntamente com os indicadores físicos e 
financeiros adotados para monitorizar os progressos alcançados, tendo 
em conta os riscos identificados;  

 

i) O calendário de execução do grande projeto e, caso se preveja um período 
de execução mais longo do que o período de programação, as fases para 
as quais é solicitado o apoio dos Fundos no período de programação.” 


